
 
 

 

DECLARAÇÃO DE CADASTRO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA. 

PROPOSTA NOVO PAC - SELEÇÃO:  56000002655/2025. 

Nº / ANO DA PROPOSTA: 039595/2025 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 NO MUNICÍPIO DE PEDRO 

DO ROSÁRIO/MA. 

 
Eu, DOMINGOS ERINALDO SOUSA SERRA, Prefeito do Município de Pedro 

do Rosário/MA, representante legal do termo de compromisso acima referenciado cujo objeto é 
CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA MCMV - FNHIS SUB 50 no Município de Pedro do Rosário/MA., DECLARO sob 
as penas da lei: 

 
- Que foram concluídos os cadastros dos beneficiários das obras executadas com recursos deste termo 
de compromisso/instrumento em sistema próprio ou no Cadastro Nacional de Mutuários – CADMUT, 
nos termos da Portaria MCID Nº 1416, de 6 de novembro de 2023; 
 
- Que foi realizado o cadastramento ou a atualização dos dados do titular e cônjuge das famílias a serem 
beneficiadas no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, nos termos 
da Portaria MCID Nº 1416, de 6 de novembro de 2023; 
 
- Que a regularização de pendências eventualmente identificadas na pesquisa cadastral para efeitos de 
enquadramento do(s) beneficiário(s) listado(s) abaixo, foram regularizadas, nos termos do ANEXO I 
da Portaria MCID Nº 1416, de 6 de novembro de 2023. 
 
- Que em consulta ao cadastro próprio o(s) beneficiário(s), listados abaixo, atendem ao disposto na 
alínea "a" do subitem 9.7, ANEXO I da Portaria MCID Nº 1416, de 6 de novembro de 2023, a saber: 
 

9.6 É vedado a participação de família que: 
a) seja titular de contrato de financiamento obtido com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS ou em condições equivalentes às do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, em 
qualquer parte do País; 

b) seja proprietária, promitente compradora ou titular de direito de aquisição, de arrendamento, de 
usufruto ou de uso de imóvel residencial, regular, com padrão mínimo de edificação e de habitabilidade 
estabelecido pelas regras da administração municipal, e dotado de abastecimento de água, de solução 
de esgotamento sanitário e de atendimento regular de energia elétrica, em qualquer parte do País; e 

c) tenha recebido, nos últimos dez anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas 
concedidas com recursos do orçamento geral da União, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, 
do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS ou provenientes de descontos habitacionais concedidos 
com recursos do FGTS. 

 



 
 

9.6.1 As vedações expressas nas alíneas do subitem 9.6 não se aplicam à família que se enquadre em 
uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a) tenha sido detentora de propriedade de imóvel residencial de que se tenha desfeito por força de 
decisão judicial há, no mínimo, cinco anos; 

b) tenha sido detentora de propriedade em comum de imóvel residencial, desde que dele se tenha 
desfeito em favor do coadquirente há, no mínimo, cinco anos; 

c) seja proprietária de imóvel residencial havido por herança ou doação, em fração ideal de até 
quarenta por cento, observada a regulamentação específica da fonte de recurso que tenha 
financiado o imóvel; 
d) seja proprietária de parte de imóvel residencial, em fração não superior a quarenta por cento; 

e) tenha sido detentora de propriedade anterior, em nome do cônjuge ou do companheiro do titular 
da inscrição, de imóvel residencial do qual se tenha desfeito antes da união do casal, por meio de 
instrumento de alienação registrado no cartório de registro de imóveis competente; 

f) seja detentora de nua propriedade de imóvel residencial gravado com cláusula de usufruto vitalício e 
tenha renunciado ao usufruto. 

 

9.7 Para fins de verificação das vedações de que trata o subitem 9.6, o agente executor deverá: 
a) solicitar aos beneficiários a assinatura de declaração, firmada sob as penas da lei, de atendimento 

ao disposto nas alíneas "a" a "c" do subitem 9.6, e nas alíneas "a" a "f" do subitem 9.6.1. 

 

Pedro do Rosário/MA, 28 de Agosto de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

DOMINGOS ERINALDO SOUSA SERRA 
Prefeito Municipal 
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